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PROJETO DE LEI 	01-011.5/W97 

INSTITUI OS "JOGOS ESTUDANTIS DE 
SÃO PAULO", E DA OUTRAS PROVIDEN 
CIAS. 

110 	
A CÃMARA MUNICIPAL DE SÃá PAULO ECRETA : 

ART. 1 2  - FICAM INSTITUIDOS OS "JOGOS ESTUDANTIS DE SÃO PAULO, COM-

PETIÇÃO POLI -ESPORTIVA A SER REALIZADA, ANUALMENTE, NO 

mEs DE AGOSTO, PELO EXECUTIVO MUNICIPAL. 

ART. 2 2  - Do EVENTO DE QUE TRATA O ARTIGO 1 2  DESTA LEI, PODERÃO PAR 

TICIPAR ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DE PRIMEIRO E SEGUNDO 

GRAU, OFICIAIS E PARTICULARES, SEDIADOS NO MUNICIPIO DE 
SÃO PAULO, 

ART. 3 2  - O PODER EXECUTIVO REGULAMENTARA A PRESENTE LEI NO PRAZO 

DE 60 (SESSENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO. 

ART. 4 2  - As DESPESAS PARA A EXECUÇÃO DESTA LEI, CORRERÃO POR CON -

TA DE DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS PROPRIAS, SUPLEMENTADAS SE 

NECESSÁRIO. 

ART. 5 2  - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVO 

GADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO. 
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